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PORTARIA Nº 104 – REITOR/2004 
 

“RECONDUZ DIRETOR FINANCEIRO DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR DO NORTE DE MINAS – 

FADENOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 

PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, e considerando: 

 
§ o disposto no artigo 18 do Estatuto Geral da Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de Minas – FADENOR,  
 

 

 

RESOLVE: 
 

 

 

Art. 1º. RECONDUZIR o Professor WAGNER DE PAULO SANTIAGO ao cargo de              
DIRETOR FINANCEIRO da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino 
Superior do Norte de Minas – FADENOR. 

 

 
 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor  
retroativamente a 04 de dezembro de 2004. 

 

 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 27 de dezembro de 2004. 

 

 

 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR  

 
 


